Of. nº 80/10/503 - SEMA/MAK       Novo Hamburgo, 18 de setembro de 2007.

Ao Senhor

ITO LUCIANO

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
Veto total ao Projeto de Lei nº 117/14L/2007

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, na sua totalidade, por julgá-lo inconstitucional e contrário ao interesse público, o Projeto de Lei nº 117/14L/2007, que “Acrescenta parágrafos ao Artigo 1º da Lei Municipal nº 344/2000.”, de autoria do nobre Vereador Jesus Maciel Martins.

Ouvidas acerca da proposição, assim se pronunciaram, respectivamente, a Coordenadoria do Departamento de Controle de Projetos da Diretoria de Planejamento Urbano e a Procuradoria Geral do Município:

  “
É importante destacar que a colocação de placas indicativas de nomes de vias, normalmente, são executadas em parceria com empresas de publicidades, determinadas exigências podem inviabilizar esta parceria, já que seu tamanho, como forma de ter visibilidade para leitura teria que ser aumentado, também deve ser levado em consideração a área do Município, tamanho e extensão das ruas, bem como o fato de que algumas vias dividem dois ou mais bairros, o que inviabilizaria ou dificultaria a indicação.

De nossa parte, entendemos que a colocação de numeração, mesmo porque algumas vias têm numeração contrária ao sentido do trânsito e, especialmente, nome de bairro junto às placas, além de ser uma indicação burocrática e contra-indicada, poderia, em função do excesso de informações, mais atrapalhar que ajudar na orientação para motoristas, pedestres e usuários em geral.”

  “
Diante do parecer técnico, opinamos pelo veto ao Projeto, por vício de origem, ao criar despesa para o Executivo, além de possíveis problemas de ordem operacional e interesse público.”

Estes, Senhor Presidente, os motivos que me levaram a vetar integralmente o Projeto de Lei em causa, submetendo este veto à deliberação dessa Câmara Municipal de Vereadores.

Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmo na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

